
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre – MG. 

 

 

 

Pouso Alegre, 14 de maio de 2019. 

 

 

 

PARECER JURÍDICO AO PROJETO DE LEI Nº 7.470/2019 

 

 

Autoria – Poder Legislativo 

 

 

 

Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

analisam-se os aspectos legais do Projeto de Lei nº 7.470/2019, de autoria da Mesa 

Diretora  que “CONCEDE REAJUSTE DE VENCIMENTOS AOS SERVIDORES 

EFETIVOS E COMISSIONADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE/MG, A PARTIR DE 01 DE ABRIL DE 2019, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 O projeto de lei em análise visa, em seu artigo primeiro (1º), dispor que ficam 

reajustados no percentual de 4,67% (quatro vírgula sessenta e sete por cento), a partir de 

1º de Abril de 2019, os valores de vencimentos básicos dos servidores efetivos e 

comissionados da Câmara Municipal de Pouso Alegre, constantes dos Anexos I e II da 

Lei Municipal nº 5.411, de 2013 e do Anexo III da Lei Municipal nº 5.787, de 2017. Já, 

o seu parágrafo único. O percentual de reajuste previsto no caput incidirá sobre os 

vencimentos básicos percebidos em março do corrente ano. 

 

O artigo segundo (2º) aduz que as despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta das dotações próprias do Orçamento vigente. E por fim, o artigo terceiro, revoga 

as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 



COMPETÊNCIA 

 

A Lei Orgânica Municipal dispõe, in verbis: 

 

“ART. 40 - Compete privativamente à Câmara, entre outros itens: 

(...) 

III – dispor sobre a criação, transformação ou extinção de cargo e função 

públicos de seus serviços e fixação da respectiva remuneração, respeitado o 

regime jurídico único dos servidores municipais e os parâmetros da lei de 

diretrizes orçamentárias.” 

 

A alteração proposta, então, situa-se no plano de competência privativa da 

Câmara Municipal através da Mesa Diretora. 

 

 

FORMA 

 

As matérias de competência privativa da Câmara Municipal devem ser propostas 

mediante projeto de resolução ou projetos de lei, nos termos do artigo 239 e seguintes 

da Resolução n. 1172, de 04 de dezembro de 2012 (Regimento Interno). 

 

A forma da proposta em análise está adequada. 

 

INICIATIVA 

 

A iniciativa é privativa da mesa diretora, nos termos dispostos no artigo 40, III 

da Lei Orgânica Municipal em conjunto com o artigo 43 e 242 da Resolução n. 1172, de 

04 de dezembro de 2012 (Regimento Interno). Neste sentido o magistério de Mayr 

Godoi: 

 

“ A direção administrativa dos serviços da Câmara envolve a manifestação da 

mesa, como colegiado, apenas na iniciativa dos projetos de criação dos cargos de sua 



secretaria e fixação dos vencimentos, na discriminação dos seus recursos, na prestação de 

suas contas e na convocação das sessões.”1 

 

 A revisão de remuneração dos servidores públicos deve ser feita anualmente, na 

mesma data, sem distinção de índices, de iniciativa do Poder Legislativo, se se tratar de 

servidores do Legislativo; e de iniciativa do Executivo, se se tratar de servidores desse 

Poder. 

 

 O direito à reposição salarial anual é assegurado no inciso X do art. 37 da 

Constituição Federal e art. 110, caput, da Lei Orgânica Municipal. 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte:  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

(...) 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 

trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados 

por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 

assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices;   (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998)” (CF/88) 

“Art. 110 – A revisão geral da remuneração do servidor público 

far-se-á sempre na mesma data.” (Lei Orgânica) 

 

 Diante disso, sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em 

exame se afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência 

quanto à iniciativa, que é privativa da Mesa Diretora, não existindo obstáculos legais 

a sua tramitação nesta Casa de Leis, ressalvando que a análise do mérito compete única 

e exclusivamente ao Douto Plenário desta Casa de Leis. 

                                              
1 GODOY.Mair. A Câmara Municipal e o seu regimento interno.5ªed –São Paulo: Liv. e Ed. Universitária 
de Direito, 2008.p.68. 



 

QUORUM 

 

Sendo assim, temos a esclarecer que para a sua aprovação é exigido quorum de 

maioria de votos, desde que presentes mais da metade dos membros da Câmara, nos 

termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e artigo 56, inciso III do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre. 

 

 

DOS REQUISITOS LEGAIS ATINENTES AO ARTIGO 16 DA LEI  

101/2000  

 Por fim, cumpre ressaltar que em obediência ao disposto na Lei Complementar 

101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, a Mesa Diretora apresentou “declaração” 

de que “há compatibilidade e adequação da despesa constante do referido Projeto a 

Lei de Responsabilidade Fiscal- (PPA, LOA E LDO) e estimativa de impacto 

financeiro”. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do 

Projeto de Lei n° 7.470/2019, para ser submetido á análise das ‘Comissões Temáticas’ 

da Casa, e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que a decisão final a 

respeito compete aos ilustres membros desta Casa de Leis. 

 

 É o modesto entendimento e parecer, S.M.J.. 

 

 
 
 

Marco Aurélio de Oliveira Silvestre 
Diretor Jurídico 


